
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2024.

Dispõe sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações públicas para a
integral aplicabilidade da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu novo regime de
licitações e contratos no âmbito da Administração Pública Municipal.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN usando as atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril
de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal,

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece normas
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 193 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
determinou a revogação da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, e dos arts. 1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, após
decorridos 02 (dois) anos da sua publicação oficial, ocorrida em 01 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que o art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabeleceu que
a Administração Pública poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a referida
Lei, conforme indicação expressa no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada
a sua aplicação combinada com os diplomas anteriores;

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU, que concluiu inexistir óbice
legal e de gestão para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório anterior” seja feita até o dia
31 de março de 2023, por meio de expressa “manifestação pela autoridade competente, ainda na
fase preparatória”;

CONSIDERANDO o Acórdão nº 507/2023, do Plenário do Tribunal de Contas da União – TCU, de 22
de março do corrente ano, que que propôs orientações normativas com importantes reflexos sobre o
prazo de vigência das regras postas nos estatutos de licitações a serem revogados pela Lei
14.133/2021;

CONSIDERANDO que o Plenário do Tribunal de Contas da União – TCU, por ocasião do Acórdão nº
507/2023, firmou entendimento que: “os processos licitatórios e os de contratação direta nos
quais houve a “opção por licitar ou contratar” pelo regime antigo (Lei 8.666/1993, Lei
10.520/2002 e arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011) até a data de 31/3/2023 poderão ter seus
procedimentos continuados com fulcro na legislação pretérita, desde que a publicação do
Edital seja materializada até 31/12/2023”;



 

CONSIDERANDO que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão nº 507/2023, ainda se posicionou no
sentido de que: “a expressão legal ‘opção por licitar ou contratar’ contempla a manifestação
pela autoridade competente que opte expressamente pela aplicação do regime licitatório
anterior (Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 12.462/2011), ainda na fase
interna, em processo administrativo já instaurado”.

 

DECRETA:

 

Art. 1º – Este decreto fixa o marco temporal do regime de transição de que trata o art. 191 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal.

 

Art. 2º – A Administração Pública Municipal poderá optar por licitar ou contratar diretamente, com
fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
inclusive licitações para registro de preço, desde que a opção seja expressa e justificada na fase
preparatória, até 31 de março de 2023, através de manifestação ou ratificação da autoridade
competente.

 

§1º – A opção expressa a que se refere o caput será formalizada nos autos do processo licitatório ou
de contratação direta.

 

§2º – Para os processos licitatórios ou de contratação direta que já foram iniciados, mas que não
tiveram seus editais ou extratos de ratificação por contratação direta publicados, a autoridade
competente deverá fazer a opção na forma do caput e do parágrafo anterior, até 31 de março de
2023.

 

§3º – Os contratos ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preço, firmados na
hipótese do caput deste artigo serão regidos pela legislação de escolha da autoridade competente
até o término de suas vigências ou até a entrega definitiva do objeto, sendo possível admitir adesões
às atas, conforme estabelecido no respectivo instrumento convocatório.

 

§4º – Para fins deste Decreto, considera-se “Autoridade Competente” o Chefe do Executivo
Municipal ou Secretário Municipal com atribuições para homologar o processo licitatório ou ratificar
o processo de contratação direta.

 

Art. 3º – Os editais de licitação e os extratos dos contratos por contratação direta de que trata o art.



2º deste Decreto deverão, obrigatoriamente, ser publicados no Diário Oficial do Município até o dia
31 de dezembro de 2023.

 

Art. 4º – As atas de registros de preço, dos órgãos e entidades dos demais entes da federação,
inclusive as dos entes municipais em que o Município de VILA FLOR/RN não figurou como
participante, poderão ser utilizadas durante suas vigências, desde que autorizado pelo respectivo
órgão gerenciador.

 

Art. 5º – O ato de autorização de que trata o art. 2º deste Decreto deverá conter os seguintes
elementos:

 

I – indicação expressa da legislação escolhida;

 

II – especificação do objeto;

 

III – justificativa fundamentada para a contratação.

 

Parágrafo único – Para os processos de licitação e contratação direta em tramitação na data da
publicação deste Decreto, caso o ato de autorização não preencha os requisitos do caput deste
artigo, a autoridade competente poderá proceder à sua complementação até 31 de março de 2023.

 

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

VILA FLOR/RN, em 05 de janeiro de 2024.

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Municipal

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:FE31423A
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL N.º 009/2024.

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento de maior retorno econômico, na forma
eletrônica, no âmbito da Administração Pública Municipal.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN usando as atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril
de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal,

 

DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Objeto e âmbito de aplicação

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por maior retorno
econômico, na forma eletrônica, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e
fundacional.

§ 1º É obrigatória a forma eletrônica nas licitações de que trata este Decreto pelos órgãos e
entidades de que trata ocaput.



§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma presencial nas licitações de que trata este Decreto, desde que fique comprovada
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica,
devendo observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

Art. 2º O critério de julgamento de que trata o art. 1º será adotado exclusivamente para a
celebração de contratos de eficiência, nos termos do art. 39 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Modalidade

 

Art. 3º O critério de julgamento por maior retorno econômico será adotado:

I – na modalidade concorrência; ou

II – na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando o critério de que trata ocaputfor
entendido como o que melhor se adequa à solução identificada na fase de diálogo.

 

Definições

 

Art. 4º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:

I – lances intermediários: lances com retornos econômicos iguais ou inferiores ao maior já ofertado;

II – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf: ferramenta informatizada,
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponibilizada pela
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, para cadastramento dos participantes de procedimentos de contratação
pública promovidos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional; e

III – contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que pode incluir a
realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao
contratante, na forma de redução de despesas correntes, remunerado o contratado com base em
percentual da economia gerada.

 

Vedações

 

Art. 5º Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, em relação à vedação
de participar do procedimento de licitação de que trata este Decreto.



 

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

 

Forma de realização

 

Art. 6º A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de Compras
do Governo federal disponível no endereço eletrônicowww.gov.br/compras.

§ 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional que será
publicado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia, disponível no sítio eletrônico a que se refere ocaputpara acesso
ao sistema e operacionalização.

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 2º, além do disposto nocaput, poderão ser utilizados sistemas
próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à Plataforma
+Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019.

 

Fases

 

Art. 7º A realização da licitação pelo critério de julgamento por maior retorno econômico observará
as seguintes fases sucessivas:

I – preparatória;

II – de divulgação do edital de licitação;

III – de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV – de julgamento;

V – de habilitação;

VI – recursal;

VII – de homologação.

§ 1º A fase referida no inciso V docaputdeste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação
dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV docaputdeste artigo,
desde que expressamente previsto no edital de licitação e observados os seguintes requisitos, nesta
ordem:

I – os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação, as propostas de
trabalho e as propostas de preço, observado o disposto no art. 42 e no § 1º do art. 45;



II – o agente de contratação, ou comissão de contratação, quando o substituir, na abertura da sessão
pública, deverá informar no sistema o prazo para a verificação dos documentos de habilitação, a que
se refere o inciso I, e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado da
habilitação, nos termos do art. 46;

III – serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, observado o disposto no §
3º do art. 45; e

IV – serão convocados para apresentação de proposta e/ou envio de lances apenas os licitantes
habilitados.

§ 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º deve ser comunicada
tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer do licitante.

§ 3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na forma do disposto no inciso II do
art. 4º, serão observadas as fases próprias desta modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 14.133,
de 2021.

 

Parâmetro do critério de julgamento por maior retorno econômico

 

Art. 8º O critério de julgamento por maior retorno econômico considerará a maior economia para a
Administração, na forma de redução de despesas correntes, calculada pela diferença entre o
resultado da economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho e a proposta de
preço, de que tratam os arts. 23 e 24.

 

CAPÍTULO III

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

 

Agente de contratação ou comissão de contratação

 

Art. 9º A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente de contratação, ou comissão de
contratação, quando o substituir, nos termos do disposto do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e da
comissão de contratação deverão ser estabelecidas de acordo com o disposto no Decreto nº 11.246,
de 27 de outubro de 2022.

 

Banca

 



Art. 10. A proposta de trabalho de que trata o art. 23 será analisada por banca, composta por, no
mínimo, 3 (três) membros, preferencialmente, servidores efetivos ou empregados públicos
pertencentes aos quadros permanentes da Administração Pública.

Parágrafo único. Será permitida a contratação de profissionais por conhecimento técnico,
experiência ou renome na avaliação dos quesitos especificados em edital, quando se fizer necessário,
desde que seus trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados conforme o disposto
no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CAPÍTULO IV

DA FASE PREPARATÓRIA

 

Orientações gerais

 

Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se com o plano de
contratações anual e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos os documentos e
procedimentos necessários de que dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, observada a
modalidade de licitação adotada, nos termos do art. 4º.

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados na fase preparatória
da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos
planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

 

Estudo técnico preliminar

 

Art. 12. Para o uso do critério de julgamento por maior retorno econômico, o estudo técnico
preliminar deverá contemplar, além dos elementos definidos no § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de
2021, o seguinte:

I – a potencial economia em despesas correntes;

II – o risco envolvido, se comparado com outro modelo de contratação;

III – a adequação do modelo de remuneração em face da disponibilidade orçamentária e financeira
do órgão ou da entidade; e

IV – o prazo de vigência adequado para o contrato de eficiência, considerando o disposto no art. 14.

 

Termo de referência



 

Art. 13. O termo de referência deverá prover todos os dados e as informações necessários e
suficientes para que os licitantes possam elaborar suas propostas de trabalho e de preço, observado
o disposto nos arts. 23 e 24.

 

Definição do prazo de vigência contratual

 

Art. 14. Nos contratos de eficiência, os prazos de vigência serão de:

I – até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento, no qual inexistem benfeitorias permanentes;

II – até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, quando implicar a elaboração de
benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente às expensas do contratado, que serão
revertidas ao patrimônio da Administração Pública ao término do contrato.

Parágrafo único. Para a definição do prazo de vigência dos contratos de eficiência, o órgão ou a
entidade deverá considerar, no mínimo:

I – o potencial de novas tecnologias ou demais inovações no mercado virem a tornar defasada a
solução contratada com base na proposta de trabalho; e

II – a compatibilidade com a amortização dos investimentos realizados, no caso dos contratos com
investimento.

 

Edital de licitação

 

Art. 15. O edital de licitação deverá prever, no mínimo:

I – parâmetros objetivos de mensuração da economia gerada com a execução do contrato, que
servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao contratado;

II – o limite máximo do déficit da economia efetivamente obtida em relação à economia contratada,
acima da qual haverá apuração de responsabilidade, podendo culminar em sanção ao particular;

III – nível mínimo de economia que se pretende gerar; e

IV – direito de realização de vistoria prévia, nos termos dos §§ 2º a 4º do art. 63 da Lei nº 14.133, de
2021, na hipótese de a avaliação prévia do local de intervenção ser imprescindível para a confecção
da proposta de trabalho.

§ 1º Os parâmetros objetivos de mensuração de que trata o inciso I adequar-se-ão ao comportamento
sazonal da despesa corrente a qual se pretende minimizar, com medição mensal.

§ 2º As mensurações em prazos superiores ao disposto no § 1º são excepcionais e deverão ser
justificadas nos autos correspondentes.



 

Do licitante

 

Art. 16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica:

I – credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o § 2º do art. 6º, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II – remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta de trabalho e a proposta
de preço, e na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, observado o disposto
nocapute no § 1º do art. 45, até a data e hora marcadas para abertura da sessão;

III – responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da conta de acesso, ainda que por terceiros;

IV – acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão; e

V – comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

CAPÍTULO V

DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

 

Divulgação

 

Art. 17. A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação nos meios eletrônicos do município, bem como no Diário Oficial
do Município.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nocaput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio
público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.

 

Modificação do edital de licitação

 

Art. 18. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma forma de



sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

 

Esclarecimentose impugnações

 

Art. 19. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido em até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista no
edital de licitação.

§ 1º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, responderá aos
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data de
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos
autos do processo de licitação.

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para
realização do certame, observado o prazo fixado no art. 20.

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema, dentro do prazo
estabelecido no § 1º, e vincularão os participantes e a Administração.

 

CAPÍTULO VI

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

 

Prazo

 

Art. 20. O prazo mínimo para a apresentação das propostas, contado a partir do 1º dia útil da data
de divulgação do edital de licitação, é de 35 (trinta e cinco) dias úteis.

Parágrafo único. O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 (sessenta) dias úteis na
fase competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo, em atenção ao disposto no inciso VIII
do § 1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Apresentação das propostas



 

Art. 21. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, a proposta de trabalho e a proposta de preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 7º,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos nocaput, simultaneamente os
documentos de habilitação, a proposta de trabalho e a proposta de preço, observado o disposto no
art. 42 e no § 1º do art. 45;

§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras
declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento dos
requisitos para a habilitação e a conformidade de suas propostas com as exigências do edital de
licitação.

§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de trabalho e de preços ou os
documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridas no sistema até a abertura da
sessão pública.

§ 5º Na etapa de que trata ocapute no § 1º, não haverá ordem de classificação, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados, após a fase da apresentação de proposta ou da fase de envio de lances,
conforme o modo de disputa adotado, na forma estabelecida no art. 25.

§ 7º Os documentos complementares à proposta de trabalho, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais
bem classificado após o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo de que trata o § 2º
do art. 35.

 

Art. 22. Quando do cadastramento da proposta no modo de disputa aberto, na forma estabelecida no
art. 21, o licitante poderá parametrizar o seu percentual final mínimo referente à proposta de preço
e obedecerá às seguintes regras:

I – a aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II – os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o percentual final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1º O percentual final mínimo de que trata ocaputpoderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, desde que não implique valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

§ 2º O percentual mínimo parametrizado na forma docaputpossuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle interno e externo.



 

Conteúdo das propostas

 

Art. 23. A proposta de trabalho deverá contemplar:

I – os serviços e, de forma acessória, os demais itens a serem executados, prestados ou fornecidos,
com os respectivos prazos de realização ou fornecimento; e

II – a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada ao serviço, à obra e
ao bem, e em unidade monetária.

Parágrafo único. A proposta de trabalho deverá evidenciar sua relação com a economia da despesa
corrente, possibilitando sua análise quanto a aspectos técnicos qualitativos e quantitativos.

 

Art. 24. A proposta de preço será expressa em percentual incidente sobre a economia que se estima
gerar, durante determinado período, nos termos do inciso II do art. 23.

Parágrafo único. A proposta de preço não deverá contemplar valor referente a eventuais benfeitorias
ou intervenções realizadas pelo licitante.

 

CAPÍTULO VII

MODOS DE DISPUTA

 

Modos de disputa

 

Art. 25. Serão adotados os seguintes modos de disputa:

I – fechado: os licitantes apresentarão propostas que permanecerão em sigilo até o início da sessão
pública, sendo vedada a apresentação de lances; ou

II – aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, incidentes na
proposta de preço.

Parágrafo único. Quando da opção pelo modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo
de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir o maior retorno econômico.

 

Modo de disputa fechado

 



Art. 26. No modo de disputa fechado, de que trata o inciso I docaputdo art. 25, iniciada a sessão
pública, o sistema ordenará e divulgará os percentuais de retorno econômico calculados a partir da
diferença entre a proposta de trabalho e de preço em ordem decrescente.

 

Modo de disputa aberto

 

Art. 27. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso II docaputdo art. 25, os licitantes poderão
ofertar lances crescentes de retorno econômico.

Parágrafo único. Os lances de que trata ocaputserão calculados automaticamente pelo sistema, a
partir de decréscimos, pelos licitantes, em suas propostas de preço.

 

Art. 28. O sistema manterá a ordenação, durante a disputa, computando-se invariavelmente o maior
retorno econômico.

 

Art. 29. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração desta etapa.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata ocaput, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nocapute no § 1º, a etapa será
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de
classificação.

§ 3º Definidas as propostas de trabalho e de preço que resultam em maior retorno econômico, se a
diferença em relação ao quantitativo de retorno econômico classificado em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos
estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações.

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os retornos econômicos
em ordem decrescente.

 

CAPÍTULO VIII

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES

 



Horário de abertura

 

Art. 30. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta
automaticamente pelo sistema.

§ 1º A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente na fase de julgamento,
de que trata o Capítulo IX, em relação às propostas do licitante mais bem classificado.

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra forma
de comunicação.

 

Início da fase competitiva no modo aberto

 

Art. 31. Iniciada a fase competitiva no modo aberto, nos termos do art. 29, os licitantes poderão
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do percentual consignado
no registro.

§ 2º O licitante somente poderá oferecer percentuais decrescentes referentes à proposta de preço
por ele ofertada e registrada pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir o maior retorno econômico.

§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível, nos termos do art. 38.

§ 4º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá durante a
disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir
ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica
automática via sistema.

§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do licitante do
certame, sem prejuízo do direito de defesa.

§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do melhor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

 

Desconexão do sistema na etapa de lances

 

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem



prejuízo dos atos realizados.

 

Art. 33. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

 

Critérios de desempate

 

Art. 34. Em caso de empate entre dois ou mais valores finais de retorno econômico, serão utilizados
os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. O critério previsto no inciso I do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, será aplicado
apenas com relação à proposta de preço.

 

CAPÍTULO IX

DA FASE DO JULGAMENTO

 

Verificação da conformidade das propostas de trabalho e de preços

 

Art. 35. Encerrada a etapa de abertura das propostas, no modo fechado, ou de envio de lances da
sessão pública, no modo aberto, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o
substituir, realizará a verificação da conformidade das propostas de trabalho e de preços
classificadas em primeiro lugar quanto à sua adequação técnica e, observado o disposto nos arts. 38
e 39, ao valor proposto para fins de remuneração, conforme definido no edital.

§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao
licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta de
trabalho, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre
outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência aos objetivos do
contrato de eficiência.

§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o
substituir, no sistema, para envio das propostas e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado.

§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações:

I – por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou comissão
de contratação; ou



II – de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o
substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos
documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata ocaput.

 

Análise das propostas de trabalho

 

Art. 36. A análise das propostas de trabalho será realizada por banca designada nos termos do art.
10, composta por membros com conhecimento sobre o objeto.

 

Art. 37. O exame de conformidade das propostas de trabalho observará as regras e as condições
previstas em edital, que considerarão, no mínimo:

I – os aspectos técnicos da solução proposta;

II – o atendimento a preceitos de desenvolvimento sustentável; e

III – a efetividade em minimização da despesa corrente objeto da licitação.

 

Análise das propostas de preço

 

Art. 38. É indício de inexequibilidade das propostas a previsão de percentuais referentes à proposta
de preços inferiores a 10% (dez por cento).

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata ocaput, só será considerada após
diligência do agente de contratação, que comprove:

I – que o custo do licitante ultrapassa o valor pretendido de sua remuneração; e

II – inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar a proposta ofertada.

 

Art. 39. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, com o auxílio da
equipe de apoio e da banca de que trata o art. 36, deverá realizar avaliação sobre o sobrepreço
relativa à proposta de preço.

§ 1º Para os fins de que trata ocaput, a Administração deverá realizar análise sobre o custo referente
à remuneração típica do contrato de eficiência, em detrimento da contratação do objeto da proposta
de trabalho, com a eventual remuneração sobre a intervenção ou a benfeitoria.

§ 2º Constatado o sobrepreço, o agente de contratação deverá negociar condições mais vantajosas.

§ 3º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.



§ 4º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sobrepreço, a análise de propostas e a negociaçãopoderáser feita com os demais licitantes
classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

§ 5º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública,
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

§ 6º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 35, o agente de contratação ou a comissão de
contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário,
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

 

Encerramento da fase de julgamento

 

Art. 40. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade das propostas de que
trata o art. 35, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará
a documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital de licitação, observado o
disposto no Capítulo X.

 

CAPÍTULO X

DA FASE DE HABILITAÇÃO

 

Documentação obrigatória

 

Art. 41. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Art. 42. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira,desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro
cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou
pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes federativos.

 

Art. 43. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato,os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto nº 8.660, de 29



de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

 

Art. 44. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o disposto no
art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Procedimentos de verificação

 

Art. 45. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, quando
os procedimentos licitatórios forem realizados por órgãos ou entidades a que se refere o art. 1° ou
por aqueles que aderirem ao Sicaf.

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados
por meio do sistema, quando solicitado pelo agente de contratação, ou comissão de contratação
quando o substituir, até a conclusão da fase de habilitação.

§ 2º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, observado,
nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 3º Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer
caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

II – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital de licitação, após solicitação do agente de contratação ou da
comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas
horas, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 35.

§ 6º A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir,
em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

§ 7º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, na forma estabelecida no Capítulo XII.

§ 8º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação
ou a comissão de contratação, quando o substituir, examinará as propostas referentes ao lance



subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no § 2º do art. 35.

§ 9º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos
de que trata o § 7º.

§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro
de 2015.

 

CAPÍTULO XI

DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL

 

Intenção de recorrer e prazo para recurso

 

Art. 46. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10
minutos, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º,
da ata de julgamento.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no
prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do
recurso.

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.

 

CAPÍTULO XII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

Propostas

 



Art. 47. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no
julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o dispostono art. 55 daLei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 

Documentos de habilitação

 

Art. 48. A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação.

 

Realização de diligências

 

Art. 49. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 47 e 48, o seu reinício somente poderá ocorrer
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

Parágrafo único: O licitante, com base em pedido da comissão, poderá apresentar documentos pré-
existentes, com data anterior a abertura do certame, para sanar diligências, sem que isso causo
nulidade na licitação.

 

CAPÍTULO XIII

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

 

Da disponibilidade orçamentária

 

Art. 50. O órgão ou a entidade contratante, após as fases de habilitação e julgamento das propostas,
providenciará manifestação formal acerca da indicação dos créditos orçamentários para pagamento
das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizado o contrato de eficiência.

 

CAPÍTULO XIV

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO

 



Adjudicação objeto e homologação do procedimento

 

Art. 51. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CAPÍTULO XV

DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

 

Convocação para a assinatura do termo de contrato

 

Art. 52. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato,
ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente,no prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021,e em
outras legislações aplicáveis.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de melhor percentual sobre a economia que se estima gerar, mesmo que acima do ofertado
pelo adjudicatário, sem prejuízo de negociar nas condições propostas pelo licitante vencedor,
quando viável;

II – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

§ 3º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

§ 4º A regra do § 3º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do
§ 2º.

 

CAPÍTULO XVI

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO DE EFICIÊNCIA



 

Remuneração do contratado

 

Art. 53. A remuneração do contratado será proporcional à economia gerada, nos casos de
equivalência ou de superação da economia prevista na proposta de trabalho.

Não atingimento da meta de economia

 

Art. 54. Durante a execução do contrato de eficiência, se não for gerada a economia prevista:

I – a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da
remuneração do contratado;

II – se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite
máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e, ainda, a outras sanções cabíveis previstas em edital.

 

CAPÍTULO XVII

DA SANÇÃO

 

Aplicação

 

Art. 55. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.

 

CAPÍTULO XVIII

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

 

Revogação e anulação

 

Art. 56. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou
por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato



superveniente devidamente comprovado.

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata ocaputser constatada durante a execução contratual,
aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CAPÍTULO XIX

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Orientações gerais

 

Art. 57. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

 

Art. 58. Os entes federativos usuários dos sistemas de que trata o § 2º do art. 6º poderão utilizar o
Sicaf para fins habilitatórios.

 

Art. 59. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Comissão de
Licitação do Município, que poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações
adicionais, em meio eletrônico.

 

Regra de transição

 

Art. 60. Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, que
estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal, no que couber, para a verificação de conformidade da
habilitação dos licitantes, de que dispõe o art. 62 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Vigência

 

Art. 61. Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação



 

VILA FLOR/RN, em 05 de janeiro de 2024.

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL N.º 003/2024

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL EM VILA FLOR/RN.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Lei orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, resolve:

 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS



Art. 1º Este decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º O disposto decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia.

§ 2º Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou
indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão
observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa nº 065/2021.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I – preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços
coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados; e

II – sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos
preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por
preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.

 

CAPÍTULO II ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

 

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I – descrição do objeto a ser contratado;

II – identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento;

III – caracterização das fontes consultadas;

IV – série de preços coletados;

V – método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI – justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII – memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII – justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV
do art. 5º.

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.



Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital; ou

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá
ser observado:

I – prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser
licitado;

II – obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ
do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III – informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à
melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV – registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que



foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do
caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo
estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente
responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o
menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados
os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos
autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser
obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade
do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados,
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados.

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três
preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela
autoridade competente.

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser
superior à mediana do item nos sistemas consultados.

 

CAPÍTULO III REGRAS ESPECÍFICAS

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 5º.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem
similaridade com o objeto pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.



§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

Art. 8º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação
de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, o disposto na Instrução Normativa
nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, enquanto esta for
a norma mais recente de que se trata o tema;

Art.9º Os serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra são aqueles em que o modelo
de execução contratual exija, dentre outros requisitos, que:

I – os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a
prestação dos serviços;

II – a contratada não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação
para execução simultânea de outros contratos; e

III – a contratada possibilite a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.

Parágrafo único. Os serviços de que trata ocaputpoderão ser prestados fora das dependências do
órgão ou entidade, desde que não seja nas dependências da contratada e presentes os requisitos dos
incisos II e III.

 

CAPÍTULO IV DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias
para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por
maior desconto.

Art. 11 As pesquisas deverão ser feitas pela unidade demandante e responsável pela contração a ser
realizada

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

 

VILA FLOR/RN, em 05 de janeiro de 2024.

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL N.º 008/2024.

Dispõe sobre a regulamentação a elaboração do Termo de referência – TR, para a aquisição de bens
e a contratação de serviços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN usando as atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril
de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal,

 

DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Objeto e âmbito de aplicação

 



Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de
bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e
fundacional.

 

Definições

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I – Termo de Referência – TR: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve
conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 3º, sendo documento constitutivo
da fase preparatória da instrução do processo de licitação; e

II – requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de
bens, serviços e obras e requerê-la;

III – área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a
agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e

IV – equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reúnem as competências
necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui
conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos,
dentre outros.

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público
ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional
sobre o objeto demandado, observado o disposto no incisoIIIdocaput.

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da contratação
não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais dos
órgãos e das entidades.

 

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO

 

Diretrizes Gerais

 

Art. 3º O TR, a partir dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, se elaborados, definirá o objeto para
atendimento da necessidade, a ser enviado para o setor de contratações no prazo definido no
calendário de contratação de que trata o inciso III do art. 11 do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro
de 2022.

§ 1 º Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de



2021, serão instruídos com o TR, observado em especial os arts. 4º e 6.

§ 2º O TR será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para a análise e avaliação da
conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor.

 

Art. 4º O TR deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual e com o Plano Diretor de
Logística Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

 

Art. 5º O TR será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando
houver, pela equipe de planejamento da contratação.

 

Conteúdo

 

Art. 6º Deverão ser registrados no TR os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

I – definição do objeto, incluídos:

a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua
prorrogação;

b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização de que trata a Portaria nº 938, de 2 de fevereiro de 2022, observados os requisitos de
qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo, quando for o caso;

d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando
for o caso;

II – fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes, quando elaborados, ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato
das partes que não contiverem informações sigilosas;

III – descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência
a arranjos inovadores em sede de economia circular;

IV – requisitos da contratação;

V – modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

VI – modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade;

VII – critérios de medição e de pagamento;



VIII – forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de técnica e
preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a avaliação e a
ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos
no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração;

IX – estimativas do valor da contratação, nos termos da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de
2021, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; e

X – adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de preços.

§ 1º Na hipótese de o processo de contratação não dispor de estudo técnico preliminar, com base no
art. 14 da Instrução Normativa nº 58, de 8 de agosto de 2022:

I – a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II docaput, consistirá em
justificativa de mérito para a contratação e do quantitativo pleiteado;

II – o TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações
Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou
entidade.

 

Art. 7º. Ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

 

Exceções à elaboração do TR

 

Art. 8º. A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021, nas adesões a atas de registro de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de
serviços e fornecimentos contínuos.

Parágrafo único. Nas adesões a atas de registro de preços de que trata ocaput, o estudo técnico
preliminar deverá conter as informações que bem caracterizam a contratação, tais como o
quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

 

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Orientações Gerais

 

Art. 9º. O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do edital ou do aviso de



contratação direta nos meios de comunicações oficiais do município, como anexo, sem necessidade
de registro ou de identificação para acesso.

 

Art. 10. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que poderá expedir normas
complementares para a execução desta norma, bem como disponibilizar informações adicionais em
meio eletrônico para fins de operacionalização do Sistema TR

Digital.

 

Regra de transição

 

Art. 11.Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Permanente de Licitação e pela Gestão da
Prefeitura Municipal, que poderá expedir normas complementares para a execução desta norma,
bem como disponibilizar informações adicionais.

 

Vigência

 

Art. 12. Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação

 

VILA FLOR/RN, em 05 de janeiro de 2024.

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL N.º 002/2024

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, DE QUE TRATA A LEI Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E INSTITUI O SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA, NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA FLOR, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica
municipal, e tendo em vista o disposto no art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,Decreta:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica,de que trata a Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da
Administração Pública Municipal de Vila Flor/RN.

Art. 2º Quando forem utilizados recursos da União decorrentes de transferências voluntárias da
União, deverão observar as regras da Instrução Normativa nº 67/2021.

Art. 3° O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada integrante do Sistema
de Compras do Governo Municipal de Vila Flor/RN, disponibilizada pela Secretaria Municipal de
Assuntos Institucionais, para a realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e
serviços, incluídos os serviços de engenharia, podendo ainda serem utilizadas ferramentas como por
exemplo o Portal de Compras Públicas e/ou os demais Portais existentes, que esteja adequado aos
critérios estabelecidos pela Lei 14.133/2021.

§ 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

§ 2º Em caso de não utilização do Sistema Dispensa Eletrônica pelos órgãos e entidades de que trata
o art. 2º, o procedimento estabelecido neste decreto deverá ocorrer em ferramenta informatizada
própria ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à Plataforma
+Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019. E suas alterações anteriores.



(Decreto nº 11.271/2022)

Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes
hipóteses:

I – Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

II – Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021;

III – contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do
disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e

IV – Registro de Preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos
termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput,
deverão ser observados:

I – o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e

II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de
subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais)
de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade
contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

§ 4º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras e serviços
contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências
executivas na forma da lei.

 

§ 5º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste
artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela
adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº
14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

CAPÍTULO II DO PROCEDIMENTO

Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I – Documento de Formalização de Demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II – Estimativa de despesa, pesquisa mercadológica devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados, realizada através de painel de



preços preferencialmente;

III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

IV – Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido;

V – Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

VI – Razão de escolha do contratado;

VII – justificativa de preço, se for o caso; e

VIII – autorização da autoridade competente.

§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 4º, somente será exigida a
previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IVdocaput, quando da formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil.

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento.

§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que
os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão
válidos para todos os efeitos legais.

Art. 6º O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a realização do
procedimento de contratação:

I – a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II – as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do art. 5º,
observada a respectiva unidade de fornecimento;

III – o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;

IV – o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

V – a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

VI – as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

VII – a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico
onde ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 4º, o prazo fixado para abertura do
procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não será inferior a 3 (três) dias úteis,
contados da data de divulgação do aviso de contratação direta.

Art. 7º O procedimento será divulgado no Portal utilizado pela Prefeitura para realização de



procedimentos licitatórios eletrônicos, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP desde
que já esteja em funcionamento e subsidiariamente o referido procedimento deverá ser divulgado no
DOM – Diário Oficial do Município, e quando se tratar de Recursos Federais no DOU – Diário Oficial
da União, Tratando-se de Recursos do Estado do Rio Grande do Norte no DOE – Diário Oficial do
Estado.

Art. 8º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes
informações:

I – a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II – o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

III – o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes
do procedimento;

IV – a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;

V – o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se
couber; e

VI – o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 9º Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 8º, o fornecedor poderá
parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

I – a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

II – os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e
o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

 

Art. 10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

CAPÍTULO III



DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES

Art. 11. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou
superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento será
encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.

 

Art. 12. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

Art. 13. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Art. 14. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance.

CAPÍTULO IV DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

Art. 15. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 12, o órgão ou entidade
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

Art. 16. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar
condições mais vantajosas.

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 65, de
2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo,
o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados.

§ 2ºConcluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo
esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Art. 17. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2ºdo art. 16.

Art. 18. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema,
o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado pelo vencedor.



Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta
deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.

Art. 19. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as
condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no Sicaf ou em sistemas
semelhantes, ainda se convier o ECAF, sistema municipal de cadastramento de fornecedores.
Assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

 

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de contratação direta.

§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para
a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de documentos não constantes do Sicaf, o órgão ou
entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do
sistema.

Art. 20. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega
de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4
(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de
produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei
nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal
federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal.

Art. 21. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 19, o fornecedor será
habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:

I – republicar o procedimento;

II – fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou

III – valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o
procedimento restar deserto.

 

CAPÍTULO V DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO



Art. 23. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que
couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO VII DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

Art. 26. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de Dispensa
Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso
indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e
informações da ferramenta informatizada de que trata esta Instrução Normativa, protegendo-os
contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação.

Art. 27. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Art. 28. A Secretaria Municipal de Administração poderá:

I – expedir normas complementares necessárias para a execução desta Instrução Normativa; e

II – estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicionais para fins de
operacionalização do Sistema de Dispensa Eletrônica.

Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

 

Vila Flor/RN, em 05 de janeiro de 2024.

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Municipal

 

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:9B0E29E5

 



Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
08/01/2024. Edição 3195
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL N.º 007/2024.

Dispõe sobre a regulamentação do Estudo Técnico Preliminar – ETP, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN usando as atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril
de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal,

 

DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Objeto e âmbito de aplicação

 

Art. 1ºEste Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública municipal
direta, autárquica e fundacional.

 

Definições



 

Art. 2ºPara fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I – Estudo Técnico Preliminar – ETP:documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação;

II -contratações correlatas:aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si;

III- contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execução do
objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;

IV – requisitante:agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de
bens, serviços e obras e requerê-la;

V – área técnica:agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a
agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e

VI – equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reúnem as competências
necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui
conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos,
dentre outros.

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público
ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional
sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso V docaput.

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da contratação
não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais dos
órgãos e das entidades.

 

SistemaETP Digital

 

Art. 3º Os ETP deverão ser elaborados observadosos procedimentos estabelecidos no manual técnico
operacional a ser divulgado, bem como as normas Federais e Municipais que regem o assunto.

 

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO

 

Diretrizes Gerais

 



Art. 4º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

 

Art. 5º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual e com o Plano Diretor de
Logística Sustentável, além deoutros instrumentos de planejamento da Administração.

 

Art. 6º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou,
quando houver, pela equipe de planejamento da contratação, observado o § 1º do art. 2º.

 

Conteúdo

 

Art. 7º Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no ETP os seguintes
elementos:

I – descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;

II – descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo
critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem
como padrões mínimos de qualidade e desempenho;

III – levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como
por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
Administração;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta
de contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos
e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como
chamamentos públicos de doação e permutas.

IV – descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;

V – estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;



VI -estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII – justificativas para o parcelamento ou não da solução;

VIII – contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX – demonstrativoda previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o
seu alinhamento com o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade;

X – demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

XI – providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais
como adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças,
outorgas ou autorizações, capacitação de servidoresou de empregadospara fiscalização e gestão
contratual;

XII – descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e

XIII – posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII
docaputdeste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas
justificativas.

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores
for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.

§ 3º Em todos os casos, o estudotécnicopreliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos de
uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de
contratação centrada em exigências meramente formais.

 

Art. 8. Durante a elaboração do ETP deverãoser avaliadas:

I -a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes
no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos
à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos termos do§ 2º do
art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021;

II- anecessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços de
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas
necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e

III – as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à



atual, como forma de melhorar aperformancecontratual, em especial nas contratações de execução
continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de
que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Art. 9. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos
pela Administração, deverá serescolhido o critério de julgamento detécnica e preço, conforme o
disposto no§ 1º doart. 36 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Art. 10. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

 

Exceções à elaboração do ETP

 

Art. 11. A elaboração do ETP:

I – é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº
14.133, de 2021; e

II – é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de
prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

 

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

 

Contrataçõesde obrase serviços comuns de engenharia

 

Art. 12. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e
qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

 



Art. 13. Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação
deverão observar as regras específicas e parecer técnico do setor competente.

 

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Orientações Gerais

 

Art. 14.Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Permanente de Licitação e pela Gestão da
Prefeitura Municipal, que poderá expedir normas complementares para a execução desta norma,
bem como disponibilizar informações adicionais.

 

Vigência

 

Art. 15. Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação

.

 

VILA FLOR/RN, em 05 de janeiro de 2024.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL N.º 005/2024

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma
eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
Municipal.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN usando as atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril
de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior
desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da
Administração Pública Municipal.

§ 1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de que trata este Decerto pelo
Município de VILA FLOR/RN.

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma presencial nas licitações de que trata este Decreto, desde que fique comprovada
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica,
devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

Adoção e modalidades

 

Art. 2º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado quando o estudo
técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas
que excederem os requisitos mínimos das especificações não forem relevantes aos fins pretendidos
pela Administração.



 

Art. 3º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado:

I – na modalidade pregão, obrigatoriamente;

II – na modalidade concorrência, observado o art. 3º;

III – na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido como o mais
adequado à solução identificada na fase de diálogo.

 

Definições

 

Art. 4º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:

I – lances intermediários:

a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de
menor preço; e

b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior
desconto.

II – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf: ferramenta informatizada,
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponibilizada pela
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, para cadastramento dos participantes de procedimentos de contratação
pública promovidos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública.

 

Vedações

 

Art. 5º Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, em relação à vedação
de participar do procedimento de licitação de que trata este Decreto.

 

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

 

Forma de realização

 

Art. 6º A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de Compras



do Governo federal disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

§ 1º Deverão ser observados os procedimentos e estabelecidos no manual técnico operacional para
acesso ao sistema e operacionalização, ficando o licitante responsável pela operacionalização, bem
como estrutura técnica necessária.

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 2º, além do disposto nocaput, poderão ser utilizados sistemas
próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à Plataforma
+Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019.

 

Fases

 

Art. 7º A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto observará as
seguintes fases sucessivas:

I – preparatória;

II – divulgação do edital de licitação;

III – apresentação de propostas e lances;

IV – julgamento;

V – habilitação;

VI – recursal; e

VII – homologação.

§ 1º A fase referida no inciso V docaputdeste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação
dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV docaputdeste artigo,
desde que expressamente previsto no edital de licitação e observados os seguintes requisitos, nesta
ordem:

I – os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e as propostas com o
preço ou o maior desconto, observado o disposto no § 1º do art. 35 e no § 1º do art. 38; – vê
correlação

II – o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, na abertura da sessão
pública, deverá informar no sistema o prazo para a verificação dos documentos de habilitação, a que
se refere o inciso I, e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado da
habilitação, nos termos do art. 39;

III – serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, observado o disposto no §
3º do art. 38; e

IV – serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados.

§ 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º deve ser comunicada
tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer do licitante.



§ 3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na forma do disposto no inciso III do
art. 4º, serão observadas as fases próprias desta modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 14.133,
de 2021.

 

Parâmetros do critério de julgamento

 

Art. 8º O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o menor dispêndio
para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de
licitação.

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação
e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados
para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros
definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de
licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será estendido aos eventuais
termos aditivos.

 

CAPÍTULO III

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

 

Agente de contratação ou comissão de contratação

 

Art. 9. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente de contratação ou pela comissão
de contratação, quando o substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de
2021.

Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e da
comissão de contratação deverão ser estabelecidas de acordo com as regras definidas em
regulamento, conforme disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021 e normais municipais
aplicáveis.

 

CAPÍTULO IV

DA FASE PREPARATÓRIA

 

Orientações gerais



 

Art. 10. A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se com o Plano de
Contratações Anual e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos os documentos e
procedimentos necessários de que dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, observada a
modalidade de licitação adotada, nos termos do art. 4º.

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados na fase preparatória
da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos
planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

 

Orçamento estimado sigiloso

 

Art. 11. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias
para a elaboração das propostas.

§ 1º Para fins do disposto nocaput, o orçamento estimado para a contratação não será tornado
público antes de definido o resultado do julgamento das propostas, observado o § 1º do art. 29.

§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de
controle interno e externo.

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor
estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do edital de
licitação.

 

Do licitante

 

Art. 12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica:

I – credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o § 2º do art. 6º, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II – remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o
desconto e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, observado o disposto
nocapute no § 1º do art. 38, até a data e hora marcadas para abertura da sessão;

III – responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros;

IV – acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-



se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão; e

V – comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

CAPÍTULO V

DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

 

Divulgação

 

Art. 13. A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nocaput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles,
bem como em jornal diário de grande circulação.

 

Modificação do edital de licitação

 

Art. 14. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma forma de
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

 

Esclarecimentos e impugnações

 

Art. 15. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista no edital
de licitação.

§ 1º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, responderá aos
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data de
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que
deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o



substituir, nos autos do processo de licitação.

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para
realização do certame, observados os prazos fixados no art. 16.

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema, dentro do prazo
estabelecido no § 1º, e vincularão os participantes e a Administração.

 

CAPÍTULO VI

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES

 

Prazo

 

Art. 16. Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir do 1º do
útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação, são de:

I – 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens;

II – no caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de
engenharia;

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-integrada ou
nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;

§ 1º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser reduzidos até a
metade nas licitações realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2º O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 (sessenta) dias úteis na fase
competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo, em atenção ao disposto no inciso VIII do §
1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Apresentação da proposta

 

Art. 17. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.



§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 7º,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos nocaput, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto no § 1º do art. 35 e no § 1º do art. 38.

§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras
declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento dos
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de
licitação.

§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese do § 1º, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 5º Na etapa de que trata ocapute o § 1º, não haverá ordem de classificação, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de que trata o Capítulo VII.

§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

 

Art. 18. Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida na legislação, o licitante
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras:

I – a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

II – os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e
o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata ocaputpoderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

I – valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

II – percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
docaputpossuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.

 

CAPÍTULO VII



DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES

 

Horário de abertura

 

Art. 19. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta
automaticamente pelo sistema.

§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, de
que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada.

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra forma
de comunicação.

 

Início da fase competitiva

 

Art. 20. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, nos termos do
disposto no art. 21, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível, nos termos dos arts. 32 e 33.

§ 4º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, durante a
disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir
ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica
automática via sistema.

§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do licitante do
certame, sem prejuízo do direito de defesa.

§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

 

Modos de disputa



 

Art. 21. Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa:

I – aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital de licitação;

II – aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou

III – fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de
lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior
percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela,
conforme o critério de julgamento adotado.

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III docaput, o
edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma:

I – ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

II – ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

 

Modo de disputa aberto

 

Art. 22. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I docaputdo art. 21, a etapa de envio de
lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata ocaput, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nocapute no § 1º, a etapa será
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º
do art. 21.

§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação,
quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos
termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações.

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
disposto no § 2º do art. 21.



 

Modo de disputa aberto e fechado

 

Art. 23. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II docaputdo art. 22, a etapa de
envio de lances terá duração de quinze minutos.

§ 1º Encerrado o prazo previsto nocaput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de
lances será automaticamente encerrada.

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com
valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério
adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo,
observado o disposto no § 3º.

§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme disposto no § 2º do art. 21.

 

Modo de disputa fechado e aberto

 

Art. 24. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III docaputdo art. 22, somente
serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma disposta
no art. 22, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores
àquela, conforme o critério de julgamento adotado.

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas nocaput, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos, na forma disposta no art. 22.

§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação,
quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos
termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações.

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.



§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
disposto no § 2º do art. 21.

 

Desconexão do sistema na etapa de lances

 

Art. 25. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

 

Art. 26. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

 

Critérios de desempate

 

Art. 27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da
fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata ocaput.

 

CAPÍTULO VIII

DA FASE DO JULGAMENTO

 

Verificação da conformidade da proposta

 

Art. 28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação ou a
comissão de contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos
arts. 32 e 33, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital.

§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao
licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta,
mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes
de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no



termo de referência ou no projeto básico.

§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o
substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado.

§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações:

I – por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela
comissão de contratação, quando o substituir; ou

II – de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o
substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos
documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata ocaput.

 

Art. 29. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou
inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação ou a comissão de
contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 21, ou, em caso de
propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 27.

§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública,
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 28, o agente de contratação ou a comissão de
contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário,
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

 

Art. 30. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação
dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os
respectivos valores readequados à proposta vencedora.

 

Art. 31. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao
quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da
proposta vencedora.



 

Inexequibilidade da proposta

 

Art. 32. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

 

Art. 33. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata ocaput, só será considerada após
diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que
comprove:

I – que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II – inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 

Encerramento da fase de julgamento

 

Art. 34. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que
trata o art. 28, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará
a documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital de licitação, observado o
disposto no Capítulo IX.

 

CAPÍTULO IX

DA FASE DE HABILITAÇÃO

 

Documentação obrigatória

 

Art. 35. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro
cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou
pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes federativos.



§ 2º A documentação de habilitação de que trata ocaputpoderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4
(um quarto) do limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021, e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o
inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII docaputdo art. 7º e o § 3º do
art. 195 da Constituição Federal.

 

Art. 36. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

 

Art. 37. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o disposto no
art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Procedimentos de verificação

 

Art. 38. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, quando
os procedimentos licitatórios forem realizados por órgãos ou entidades a que se refere o art. 1° ou
por aqueles que aderirem ao Sicaf.

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados
por meio do sistema, quando solicitado pelo agente de contratação, ou comissão de contratação
quando o substituir, até a conclusão da fase de habilitação.

§ 2º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, observado,
nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 3º Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer
caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

II – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das



propostas.

§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital de licitação, após solicitação do agente de contratação ou da
comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas
horas, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 28.

§ 6º A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir,
em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

§ 7º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI.

§ 8º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação
ou a comissão de contratação, quando o substituir, examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de
licitação, observado o prazo disposto no § 2º do art. 28.

§ 9º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos
de que trata o § 7º.

§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro
de 2015.

 

CAPÍTULO X

DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL

 

Intenção de recorrer e prazo para recurso

 

Art. 39. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º,
da ata de julgamento.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no
prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do
recurso.



§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.

 

CAPÍTULO XI

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

Proposta

Art. 40. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no
julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 

Documentos de habilitação

 

Art. 41. A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação.

 

Realização de diligências

 

Art. 42. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 40 e 41, o seu reinício somente poderá ocorrer
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

Parágrafo único: O licitante, com base em pedido da comissão, poderá apresentar documentos pré-
existentes, com data anterior a abertura do certame, para sanar diligências, sem que isso causo
nulidade na licitação.

 

CAPÍTULO XII

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO

 



Adjudicação objeto e homologação do procedimento

 

Art. 43. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CAPÍTULO XIII

DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

 

Convocação para a assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de preços

 

Art. 44. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato
ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou
a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras
legislações aplicáveis.

§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

II – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação.

§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do
§ 3º.



 

CAPÍTULO XIV

DA SANÇÃO

 

Aplicação

 

Art. 44. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.

 

CAPÍTULO XV

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

 

Revogação e anulação

 

Art. 46. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou
por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata ocaputser constatada durante a execução contratual,
aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CAPÍTULO XVI

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Orientações gerais

 

Art. 47. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no



sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

 

Art. 48. Os entes federativos usuários dos sistemas de que trata o § 2º do art. 6º poderão utilizar o
Sicaf para fins habilitatórios.

 

Art. 49. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Comissão de
Licitação do Município, que poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações
adicionais, em meio eletrônico.

 

Regra de transição

 

Art. 50. Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, que
estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal, no que couber, para a verificação de conformidade da
habilitação dos licitantes, de que dispõe o art. 62 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Art. 51. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

 

VILA FLOR/RN, em 05 de janeiro de 2024.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL N.º 001/2024

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS, INCLUSIVE DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE VILA FLOR-RN, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
14.133/2021.

 

CAPITULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º. Este Decreto regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para
dispor sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para a contratação de bens e
serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal
de Vila Flor-RN.

 

CAPÍTULO II DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Art. 2.º – Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema
de registro de preços, na modalidade pregão, para contratação de obras de engenharia, bem como
nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

§1º-O SRP poderá ser adotado quando julgado pertinente pela Administração, em especial:

I – quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou
frequentes;

II – quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de serviço ou
postos de trabalho, ou em regime de tarefa;

III – quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade, via a compra
centralizada ou nacional; ou

IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser



demandado pela administração.

§2º O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por
dispensa ou inexigibilidade de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços
por mais de um órgão ou entidade. Para efeito deste parágrafo, além do disposto neste Decreto,
deverão ser observados:

I – os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como o
estabelecido em regulamento;

II – os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de
licitação, conforme previsto nos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 3º Admite-se a inexigibilidade para registro de preços na hipótese de aquisição medicamentos por
força judicial, que haja justificativa que explicite ser essa compra iniciativa centralizada de governo.

Art. 3.º – As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência, assim como nas contratações diretas
conforme previsto no §6º do artigo 82 Lei 14.133/2021.

Art. 4.º – Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação
poderá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços –
IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades
registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 1º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 2º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da
IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

§3º O órgão ou entidade participante será responsável por manifestar seu de interesse em participar
do registro de preços, competindo-lhe:

I – registrar no SRP digital sua intenção de registro de preços, acompanhada:

das especificações ou termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de preços do qual
pretende fazer parte;

da estimativa de consumo; e

do local de entrega.

II – garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

III – solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou entidade
gerenciadora, acompanhadas das informações referidas nas alíneas do inciso I e respectiva pesquisa
de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais,

observado o enquadramento nas hipóteses previstas no art. 4º;

IV – manifestar, junto ao órgão ou entidade gerenciadora, mediante a utilização da intenção de
registro de preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do



procedimento licitatório ou da contratação direta;

V – auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou entidade gerenciadora, as atividades previstas
nos incisos V e X do caput do art. 7º.

VI – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

VII – assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

VIII – zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou
de obrigações contratuais;

IX – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora, e registrar no Sicaf;

X – prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade gerenciadora quanto à
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade;

Parágrafo único. No caso de compra centralizada, caberá ao órgão ou entidade participante, após a
assinatura da ata de registro de preços de compra centralizada, solicitar ao órgão ou entidade
gerenciadora os quantitativos que pretende contratar.

Art. 5.º – A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 6.º – A ata de registro de preços poderá ser objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos
contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§1º-Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas
seguintes situações:

I – em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

II – decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

III – resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

§2º Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.



Art. 7.º – O registro do fornecedor será cancelado quando:

– descumprir as condições da ata de registro de preços;

– não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

– não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

– sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV
do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 8.º – O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados: I – por razão de interesse público; ou II – a pedido do fornecedor.

Art. 9.º – Poderá a administração municipal realizar ou ceder adesões a Atas de Registro de Preços,
desde que haja previsão no instrumento convocatório.

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, as contratações não poderão exceder, por órgão,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste
artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

 

CAPÍTULO III DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 10.º – A Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais poderá editar normas complementares
ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 11.º – Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 12.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

 

VILA FLOR/RN, em 05 de janeiro de 2024.

 

 



THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO GAB. N° 13/2024.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN, no valor de R$
95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias.

 

A Prefeita do Município de Vila Flor/RN no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
autorização contida na Lei Municipal n° 454/2023 de 19 de dezembro de 2023.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica aberto, na forma do anexo I constante do presente instrumento, o crédito suplementar
no valor de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), quando foi incorporada a fonte de receita
“1569000000”, aos projetos atividade detalhados na tabela abaixo.

Art. 2° – Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste
instrumento serão obtidos na forma do Art. 43 da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, sendo:



 

I – R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de
acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme detalhamento constante no
anexo II que é parte integrante do presente instrumento.

 

Art. 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Em, 02 de janeiro de 2024.

 

 

THUANE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Municipal

 

Tabela I – Ação/Natureza e Dotações a serem reforçadas

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2121 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Ensino

Fundamental
Natureza 31.90.04.00 Contratação por tempo determinado
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2121 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Ensino

Fundamental
Natureza 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2121 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Ensino

Fundamental
Natureza 33.90.30.00 Material de Consumo
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

 



Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2121 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Ensino

Fundamental
Natureza 33.90.36.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 2.000,00 (Dois mil reais)

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2121 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Ensino

Fundamental
Natureza 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2121 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Ensino

Fundamental
Natureza 44.90.51.00 Obras e instalações
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2121 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Ensino

Fundamental
Natureza 44.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2122 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Educação

Infantil
Natureza 31.90.04.00 Contratação por tempo determinado
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2122 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Educação

Infantil
Natureza 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2122 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Educação

Infantil
Natureza 33.90.30.00 Material de Consumo
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)



 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2122 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Educação

Infantil
Natureza 33.90.36.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 1.000,00 (Um mil reais)

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2122 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Educação

Infantil
Natureza 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 2.000,00 (Dois mil reais)

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2122 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Educação

Infantil
Natureza 44.90.51.00 Obras e instalações
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação
Ação 2122 Manutenção das Ações do Programa Escola em Tempo Integral – Educação

Infantil
Natureza 44.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Fonte 1569000000 Outras Transferências do FNDE
Valor – R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

 

Tabela II – Ação/Natureza e Dotação a ser anulada

 

Unidade 0701 Secretaria Municipal de Educação

Ação 1019 Aquisição de Veículos e outros equipamentos e material
permanente/Fundamental

Natureza 44.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Fonte 1500100100 Receitas de Impostos e Transferências – Educação
Valor – R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais)

 

Gabinete da Prefeita, 02 de janeiro de 2024.

 

 

THUANE KARLA CARVALHO DE SOUZA



 

Prefeita Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE VILA FLOR AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: ART. 75, INCISO II E §§ 1º A 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEMGE Nº 05/2021

DADOS DO AVISO

Vila Flor/RN, em 01 de fevereiro de 2024

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02010001/2024

 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

 

Até dia 07/02/2024, às 09:00h

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO



 

Horário de Brasilia – DF

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

pmvflicitacoes2021@gmail.com

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR, através da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, com sede
na Rua José Calazans, 169, Centro, Vila Flor/RN, CEP 59.192-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°
08.169.278/0001-07, torna público para conhecimento dos interessados a realização de Chamada
Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,
nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e
procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horários discriminados.

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE
AVISO (RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO E-
MAIL INSTITUCIONAL, SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE
DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS
EMITIDAS PELO PORTAL.

 

ANEXOS DESTE AVISO

 

Anexo I – Termo de Referência

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços

Anexo III – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal

Anexo V – Declaração de reserva de cargos PcD, consoante art. 92, da Lei Federal n” 14.133/2021
Anexo VI – Declaração impedimentos do art. 14 da Lei Federal n” 14.133/2021

Anexo VII – Modelo de Carta-Contrato

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024

 

REGÊNCIA LEGAL



As contrações através de dispensa de licitação no Prefeitura Municipal de Vila Flor são regidas pelos
dispositivos legais:

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II;

Instrução Normativa SEMGE nº 05/2021, aprovada pela Portaria SEMGE nº 624/2021.

 

OBJETO

O presente termo de referência visa orientar a licitação para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE LOCUÇÃO E DIVULGAÇÃO E
PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, conforme
condições constantes neste Termo de Referência, Anexo I deste Aviso.

 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação minuciosa de
todos os elementos fornecidos, solicitando por escrito ao SETOR DE LICITAÇÃO, via e-
mail: PMVFLICITACOES2021@GMAIL.COM, até 01 (um) dia útil antes do prazo final para
apresentação da documentação, as dúvidas suscitadas, que serão esclarecidas no próprio e-mail.

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas física ou jurídica, regularmente
estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo
pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido.

 

Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

 

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente.

Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência;

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSC IP, atuando nessa condição (Acórdão
n°746/2014 – TCU Plenário);

Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas



hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21

 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE
ENTREGA

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega
estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso.

 

PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇO

PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de Licitação
ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, contados a partir da data de publicação
do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial.

A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o
endereço eletrônico: PMVFLICITACOES2021@GMAIL.COM, fazendo referência no assunto do e-
mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024.

 

PROPOSTAS DE PREÇOS

 

A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e
seus anexos.

 

A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita
observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais
pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:

 

Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;

Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que a SEMOP se dispõe a
pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda
corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso,
será levado em conta por extenso.

Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

 

A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a



execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições
sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado
corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.

 

A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será
desclassificada.

 

Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso.

 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços,
os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza
não contenham validade:

 

Habilitação Jurídica

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;

Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI;

 

Regularidade Fiscal e Trabalhista

Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, no
âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e
“d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, com base na Portaria
Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do interessado;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicilio ou sede do interessado;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a



apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade de 180
(cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação federal “Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011”.

Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ;

 

Qualificação Técnica

Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado em nome da pessoa jurídica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, suficientes para comprovar a aptidão em execução de objetos
similares ao desta contratação.

O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente:
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o
documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação.

Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da promitente
contratada ou pela própria pessoa jurídica e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios
ou diretores da promitente contratada.

 

Qualificação econômico-financeira

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em licitações, desde
que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma do
Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020.

 

Documentação Complementar de Habilitação

Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da Federal n°
14.133/2021, conforme modelo ANEXO IV;

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com Deficiência — PcD
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, conforme modelo
ANEXO III;

Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS

Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Públicas — CNE

Declaração assinada pelo titular ou representante legal da Requerente, devidamente identificado,
em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (Modelo no Anexo
IV deste Aviso).

 



CRITÉRIO DE JULGAMENTO

 

PROPOSTAS DE PREÇOS

 

As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será
declara vencedora a que apresentar o menor preço.

 

Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e
seus anexos será desclassificada.

 

HABILITAÇÃO

Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos.

Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos.

 

OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES

 

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e
são parte integrante independente de transcrição.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

Poderá esta Secretaria Municipal da Prefeitura Municipal de Vila Flor, revogar o presente Aviso, no
todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de falo
superveniente, devidamente justificado.

A Secretaria Municipal da Prefeitura Municipal de Vila Flor poderá anular o presente Aviso, no todo
em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo
deste Aviso, não gera direito a indenização.

Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela CÂMARA MUNICIPAL.

Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência



de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e
os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente.

A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo
de Referência.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento,
observando-se as seguintes disposições:

os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;

os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;

nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente
administrativo no órgão ou entidade competente.

 

Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:

o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet.

 

Vila Flor/RN, em 01 de fevereiro de 2024.

 

Kedson José de Lima

Agente de Contratação

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024

SETOR DE LICITAÇÃO

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

 

OBJETO

 

O presente termo de referência visa orientar a licitação para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA



FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE LOCUÇÃO E DIVULGAÇÃO E
PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, conforme
condições constantes neste Termo de Referência.

 

JUSTIFICATIVA

 

A contratação faz-se necessária tendo em vista seguintes fatos:

 

A contratação deste serviço se faz necessário para agilidade quando for necessário
divulgar/ convidar e informar a população das campanhas e informes da Prefeitura e suas
Secretarias, tentando assim atingir com maior funcionalidade os munícipes na informação
de serviços prestados de interesse da população.

FUNDAMENTAÇÕES LEGAIS

 

O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal nas normas gerais de licitação e contratação
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais, integralmente, na Lei
14.133/2021, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

 

RESULTADOS PRETENDIDOS

 

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:

 

Demonstração das ações do executivo municipal, a população em geral

 

Apresentação de autoridades em inauguração e/ou assinatura de contrato/ordem de compra/serviços

 

Locução em eventos realizados pela Prefeitura Municipal

 

EXIGÊNICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO



 

O objeto deverá obedecer as seguintes exigências e especificações técnicas:

 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS:

 

Deverá está de acordo com o Termo de Referência

 

Na descrição e especificações do objeto não existem detalhes excessivos, irrelevantes ou
desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade.

 

DOS PRAZOS:

 

VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 11 (Onze) meses contados a partir da data da assinatura.

 

Os prazos de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, desde que
ocorra algum dos motivos elencados no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, devidamente
autuado em processo.

 

DO PREÇO:

 

A tabela a seguir engloba os valores das cotações, ofertados para a presente contratação por meio
de dispensa de licitação pelo valor, incluídas todas as despesas necessárias à consecução do objeto.

 

Item Descrição Unidade de
Medida Quantidade V. Unitário V. Total

01

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
E/OU JURÍDICA PARA PRESTAR OS
SERVIÇOS DE LOCUÇÃO E DIVULGAÇÃO
E PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA
FLOR/RN

Hora 168 R$ 152,66 R$ 25.648,00

VALOR TOTAL R$ 25.648,00

 

O preço GLOBAL máximo que a contratante se dispões a pagar é R$ 25.648,00 (Vinte e cinco mil,
seiscentos e quarenta e oito reais) obtido através da média da pesquisa de mercado, resultante



de cotação de preços com empresas do ramo pertinente e está compatível com os valores praticados
atualmente no mercado.

 

Processo licitatório destinado, exclusivamente, à participação das microempresas e empresas de
pequeno porte, conforme inciso I, Art. 48 da Lei Complementar 123/2006 (contratações cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 – oitenta mil reais) e Art. 4º da Lei 14.133/2021.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

A despesa desta contração correrá pela dotação orçamentária vigente no exercício financeiro do ano
de 2024.

 

DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 

Os objetos da contratação serão aceitos pela administração pública tão somente no caso de serem
ofertados em estrita conformidade com as especificações e exigências constantes no presente Termo
de Referência, livres de quaisquer ônus ou embaraços e entregues no local e dentro do prazo
exigido;

 

FORMA DE PAGAMENTO:

No valor global deste já estão inclusas todas as despesas com tributos, contribuições fiscais e
parafiscais, emolumentos, frete, seguros e quaisquer outras que forem devidas.

 

O pagamento será realizado pela unidade compradora através de crédito em conta corrente indicada
na declaração ou documento similar fornecido por estabelecimento bancário, no prazo de até 15
(quinze) dias úteis, contados da entrega da nota fiscal com planilha de composição de custos e
respectivos comprovantes e a aprovação das mesmas pela área técnica. A Nota Fiscal deverá ser
emitida por meio eletrônico.

 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito a reajuste de preço.

 

Havendo na Nota Fiscal ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a
tramitação será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua



correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura,
devidamente corrigida.

 

A Administração poderá sustar no todo ou em parte os pagamentos devidos, sempre que ocorrerem
irregularidades na execução do objeto do contrato ou no documento de cobrança.

 

A Nota Fiscal deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal, através do Setor de Protocolo,
acompanhada dos seguintes documentos.

 

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, contendo o período do Serviço e o número do Contrato;

 

Demonstrativo de faturamento demonstrando o quantitativo de serviço realizado;

 

Certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa de regularidade fiscal federal,
estadual, municipal e com a Justiça do Trabalho (CNDT);

 

Certificado de regularidade vigente com o FGTS;

 

Cópia do Instrumento Contratual com sua Publicação e aditamentos, se houver.

 

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

 

Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

 

Apresentação de Atestado de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público
ou privado, pertinente e compatível com o objeto da licitação. Não serão aceitos atestados emitidos
por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou
emitidos porem presas, das quais participem sócio sou diretores da Concorrente.

 

OBRIGAÇÕES

 



DA CONTRATANTE – A Contratante estará obrigado a:

 

Efetuar o pagamento ajustado;

Dar a CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato;

Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato;

receber ou não, os produtos fornecidos pela CONTRATADA;

Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente atestada
pelo fiscal do contrato, na forma da Cláusula Terceira deste Contrato;

Notificar a CONTRATADA, por escrito, de modificações introduzidas nas especificações dos
produtos, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou correção de documentos;

Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual aplicação de
multas previstas no Contrato.

 

DA CONTRATADA – A Contratada estará obrigado a:

 

Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros
encargos previstos em Lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização da
CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada.

Todos os custos com mão de obra, materiais e transporte, EPI’s, impostos, taxas serão por conta da
CONTRATADA.

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação;

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem
federal, estadual ou municipal, vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de
ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA;

Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais,
despesas de transporte, estada e/ou diárias, alimentação, alojamento e quaisquer outras despesas
com o seu pessoal encarregado dos serviços objeto deste contrato, competindo-lhe, também,
observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e da legislação
correlata.

 

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

 



SANÇÕES – Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após
o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, quando:

 

Não celebrar o contrato;

não entregar a documentação exigida no edital;

Apresentar documentação falsa;

Não mantiver a proposta;

declarar informações falsas; e/ou

Cometer fraude fiscal.

 

PENALIDADES – À CONTRATADA que cometer infrações, descumprirem total ou parcialmente os
contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as
seguintes penalidades:

 

Advertência – comunicação formal ao fornecedor, sobre o descumprimento de contratos e outras
obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço, em até 10 (dez) dias da data
estipulada para tanto.

 

Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados decorrentes
do descumprimento de obrigações legais e contratuais.

 

Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a Administração
Pública Municipal.

 

Declaração de inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o fornecedor de licitar e
contratar com a Administração Pública.

 

Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, sem



prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, garantido a
ampla defesa e o contraditório;

não atender às condições da execução do serviço previstas no edital, termo de referência, contrato
ou instrumento equivalente; multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de
suspensão temporária de 11 (Onze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública
Municipal;

retardar imotivadamente execução do serviços, ou de suas parcelas quando houver reincidência de
atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento ou por mais de 30 (trinta) dias no caso
de execução de obras ou serviços:

multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da fatura
o serviços não realizados, ou, ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa do cronograma
físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 3 (três) meses;

multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução do
serviços realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;

 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução do serviços, realizados com
atraso superiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses;

paralisar serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% (dez por
cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 11 (Onze)
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;

prestar serviço em desacordo com o termo de referência de referência, que apresente insegurança
no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: multa de 10% (dez
por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 11 (Onze)
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;

descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à relação de
trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que
compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário,
férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-transporte, vale-refeição ou auxílio
alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços; multa de 1% (um por cento) sobre o
valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspensão de 3 (três) meses;

recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho; multa de
15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses,

quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer formas; multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, por um prazo de 2
(dois) anos;

 

praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da



Administração Municipal; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos;

apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou
alteração no CADFOR ou nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação;
declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos;

 

sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos.

 

A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá a
pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os
motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

 

As multas aplicadas, nos termos das alíneas do §1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo
máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Gestão de Vila Flor.

 

As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da Secretaria
Municipal da Gestão de Vila Flor, permitida a delegação para a sanção prevista na alínea “a” do
subitem 20.2 deste edital para a Contratante.

 

Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, cobrada judicialmente.

 

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal.

DA FISCALIZAÇÃO

 

A fiscalização do contrato será realizada por servidor formalmente designado para



acompanhamento;

 

Os objetos da presente contratação serão devidamente fiscalizados, inicialmente a partir de
minuciosa conferência no momento da entrega/recebimento;

 

Após o recebimento definitivo e aceite, os materiais permanecerão em avaliação quanto à sua
durabilidade, validade e adequação às especificações exigidas, sendo anotado em protocolo próprio
todas as inconformidades para adoção dos procedimentos administrativos necessários para sanar
aas incorreções

DA DECALRAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DETALHAMENTO EXCESSIVO

 

Declaro para os devidos fins, que na descrição do objeto não existem detalhes excessivos,
irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame,
sendo todos os itens de grande relevância a devida utilização dos equipamentos.

 

VEDAÇÕES

 

Vedado qualquer execução que modifique as condições propostas pelo Termo de Refêrencia e
descumpram o resultado final do objeto.

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 – SETOR DE LICITAÇÃO

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024
DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL  
CNPJ  ENDEREÇO  
TELEFONE  E-MAIL  
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME DO
REPRESENTANTE
LEGAL

 
TELEFONE DO
REPRESENTANTE
LEGAL

 

 

 
OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE LOCUÇÃO E
DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, conforme
condições constantes neste Termo de Referência.



ITEM DESCRIÇÃO MARCA/ MODELO/
REFERÊNCIA QTDE PREÇO (R$)

UNITÁRIO GLOGAL
 
01      

VALOR GLOBAL POR
EXTENSO  

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do Aviso e seus anexos.
VALIDADE DA PROPOSTA ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
  
        

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024

SETOR DE LICITAÇÃO

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 – SETOR DE LICITAÇÃO

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregarmos menor de 16 (dezesseis) anos.

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). Observação:
em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

 

Vila Flor, de de

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024

SETOR DE LICITAÇÃO

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92, DA LEI
FEDERAL N” 14.133/2021

 



REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 – COMISSÃO DE LICITAÇÃO

 

A empresa _ , declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos
para Pessoa com Deficiência — PcD, para Reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em
atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021.

 

Vila Flor, de__________ de

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 – SETOR DE LICITAÇÃO

ANEXO V – DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N” 14.133/2021

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 – SETOR DE LICITAÇÃO

 

A empresa _ , declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos para
disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.

 

Vila Flor, de__________ de

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024

SETOR DE LICITAÇÃO

 

ANEXO V – MODELO DE CARTA CONTRATO

 

CARTA CONTRATO Nº 0XX/20XX

 



Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA
FLOR e a empresa ………………………..

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR, pessoa jurídica de direito público interno, órgão
público, com sede nesta Cidade, na Rua José Calazans, 169, Centro, Vila Flor/RN, inscrita no CNPJ
sob o nº 08.169.278/0001-07, neste ato representado pel Sra. Prefeita Municipal THUANNE KARLA
CARVALHO DE SOUZA, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa
…………………………., CNPJ nº…………………., situado à …………………….., Cidade-Estado, telefone
…………….., e-mail , neste ato representada pelo Sr , brasileiro, casado, profissão, portador da
Cédula de Identidade nº …………… – SSP-…., CPF nº ………….. , residente na Rua ……………….,
telefone ……………, e-mail: ………………….., doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente Contrato, autorizado pelo despacho constante no 02010001/2024, mediante
parecer jurídico, que se regerá pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante
as cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante independentemente de
transcrição, os documentos:

 

Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 – COMISSÃO DE LICITAÇÃO e seus anexos.

 

Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em 00/00/0000.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE
LOCUÇÃO E DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE VILA FLOR/RN, conforme condições constantes neste Termo de Referência do Aviso de
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 – COMISSÃO DE LICITAÇÃO e proposta da
CONTRATADA que são parte integrante deste instrumento independente de transcrição.

 

Parágrafo único. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas
compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 125 da Lei Federal nº
14.133/2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

 

§1º VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 11 (Onze) meses, contados a partir da data da



assinatura.

 

§2º GARANTIA: O prazo de garantia será de ………. (…………….) meses, contados a partir da data do
recebimento definitivo. Ocorrendo defeito durante o período da garantia, a CONTRATADA deverá
substituir peças, partes, componentes e/ou o equipamento, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados
do recebimento da comunicação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE

 

§3º Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

O valor global deste contrato é de R$ ……………… (……………………………… ) sendo fixo e
irreajustável pelo

período de 11 (Onze) meses, transcrito da proposta de preço apresentada pela CONTRATADA,
entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do objeto deste Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – RECURSO FINANCEIRO

As despesas para pagamento deste contrato correrão à conta do recurso da Dotação Orçamentária:

Unidade Gestora:

Gestão

Unidade Orçamentária

Subação

Fonte Recurso:

Elemento de despesa:

 

CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO

 

A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato deverá ser realizada
mediante celebração de Termo Aditivo, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei.

 

CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO



 

Este contrato poderá ser extinto na forma dos Artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORO

 

Fica eleito o Foro da Cidade de Vila Flor, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os efeitos jurídicos.

 

Vila Flor-RN, …….. de ………………. de ………………..

_ _

Contratante

_ _

Contratada

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:EB8FE599
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